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CONSIDERANDO o princípio constitucional da irredu-

TIBILIDADE DE VENCIMENTOS DA MA6ISTRATURAI

CONSIDERANDO sue. como vencimentos, entende-se o

VENCIMENTO-BASE E TODAS AS RATIFICAÇOES E VANTAGENS PERCEBIDAS
íPELOS MAGISTRADOS!

i CONSIDERANDO a jurisprudíncia do Tribunal de Con -

tas do Estado do Pará. em todos os casos de aposentadorias, re-

i formas e pensoes. no sue diz respeito a incidencia de adicional

por tempo de serviço sobre todas as gratificaçoes e vantagens '

percebidas por sualquer servidor. inclusive pelos membros da
-^ . ~ magistratura;

J
\ CONSIDERANDO sue os Conselheiros e Auditores do

Conselho de Contas dos Municípios do Estado do Pará tem os mes

mos VENCIMENTOS E VANTAGENS DOS DESEMBARGADORES E JuÍZES DO TrI-

bunal de Justiça do Estado do Pará. respectivamente; e

CONSIDERANDO a Resoluçao n' 03. de 06.06.89.  do
E6RÉGI0 Tribunal de Justiça do Est

Par*

RESOLUÇ^O N* 1.624

0 Conselho de Contas dos Municípios do Estado do

Par*, eu sessao plenária realizada em 22 de junho de 1989.

ESTADO DO PARA
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
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Conselheiro

Conselheiro PAULO DOURADO
Presidente

ESTADO DO PARA
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS"^"

RESOLUÇAO K' 1.6

RESOLVE:unanimemente;

Artibo 1* - 0 adicional por tempo de serviço dos

Conselheiros e Auditores do Conselho de Contas dos Municípios'

do Estado do Pará incidirá sobre o valor do vencimento-base '

acrescido de todas as ratificaçoes e vanta6ens a ele ineren -

TES.

Artiso 2' - Fica a Presidencia desta Corte auto -

rizada a cumprir e fazer cumprir esta resoluçáo.

Sala das sessoes do Conselho de Contas dos Municí

pios do Estado dj^Pará, em 22 de junho de 1989.




